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DIVISÃO DE AÇÃO SOCIAL E CULTURAL 

Gabinete de Ação Social MOD - CLDS-5_042021

O signatário, sob compromisso de honra e estando consciente de incorrer em eventual responsabilidade penal caso 
preste falsas declarações, declara que os dados constantes do presente requerimento correspondem à verdade. 

Tratamento de Dados Pessoais 
As operações de tratamento de dados pessoais estão fundamentadas no Cumprimento de Obrigações Legais, sendo realizadas exclusivamente para efeitos 
de Celebração de Acordo de Intervenção Social, de acordo com os termos da Ficha de Informação sobre Tratamento de Dados e com as condições da Política 
de Proteção de Dados que se encontram disponíveis em www.cm-oleiros.pt. Os titulares dos dados podem solicitar informações, apresentar reclamações ou 
exercer os seus direitos de proteção de dados, nomeadamente os direitos de informação, acesso, consulta, retificação, oposição ao tratamento ou 
apagamento, dentro do horário normal de funcionamento, através de contacto com o Encarregado da Proteção de Dados, pelo correio eletrónico 
protecaodedados@cm-oleiros.pt.

Oleiros, _____ de _______________ de ______

O Requerente ______________________  O Técnico ___________________________ 
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Serve o Presente acordo para estabelecer o compromisso a que se obriga 
__________________________________________________________________________ e o respetivo 
agregado familiar, por vir a ser apoiado pelo Gabinete de Ação Social do Município de Oleiros, o qual 
contempla o seguinte:
- O/A utente compromete-se a prestar ao Gabinete de Ação Social do Município, com exatidão e 
veracidade, todas as informações que lhes forem solicitadas, bem como informar o mesmo das 
alterações das condições socioeconómicas do seu agregado familiar, que ocorram no decorrer do 
processo de atribuição de apoios;
-  O/A utente compromete-se a aceitar as medidas acordadas e a empenhar-se ativamente na 
concretização das mesmas com vista à sua autonomização face ao apoio no mais curto espaço de tempo, 
nomeadamente: 
_____________________________________________________________________________________ 
_____________________________________________________________________________________ 
_____________________________________________________________________________________ 
-  O/A utente compromete-se a participar nas atividades promovidas pelo Gabinete de Ação Social do 
Município. As presenças e as ausências ficam registadas no processo individual e nos casos de ausência 
sem justificação, poderá originar a cessação do acordo de Intervenção;
-  Gabinete de Ação Social do Município elaborar um processo individual do/a utente, realizar o 
diagnóstico socioeconómico, propor um conjunto de medidas ajustadas à situação, de entre as respostas 
existentes, e fazer o acompanhamento regular.
-  Gabinete de Ação Social do Município reserva-se ao direito de fazer cessar todo o apoio, caso seja 
verificada a prestação de falsas declarações ou algum tipo de incumprimento por parte do/a utente.
-  O acordo de intervenção deve ser revisto após 6 meses da assinatura do mesmo. 

ACORDO DE INTERVENÇÃO SOCIAL – LOJA SOCIAL 
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